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I Í“ Súmulaz- Cria o Fundo Manicipal de Reequipamento do Cor—

po de Bombeiros da Policia Militar do Estado do
Paraná, sediado em Campo Largo e dá outras pro—
vidências.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paranã, A-
PROVOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 19 — Fica criado o Fundo Municipal de Reequipamento
do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná sediado em Cam-

po Largo, com a finalidade de prover recursos para reequipamento,
material permanente, estudos e projetos técnicos de prevenção e com
bate a incêndio, aquisição de imóveis, proteção individual, constru

- _ ção e ampliação de instalações e despesas de administração e manu—

tenção.
Parágrafo Único — O Fundo de Reequipamento de

que trata este artigo será identificado pela sigla FUNREBOM.

Art. 29 — O FUNREBOM será constituído de:
a) — Receita integralmente arrecadada, pela Ta—

xa de Combate a Incêndios, prevista pela Lei Municipal nº 572, de
07 de outubro de 1982), ªº? ª

b) - Auxílios, subvenções ou doações estaduais
A] (, (.! -,(,.(r(,.

federais ou privadas,dotações orçamentárias e créditos adicionais
que venham a ser autorizados por lei e atribuidos ao Corpo de Bombei
ros da Polícia Militar do Paranã, sediada em Campo Largo;

c) — Recursos decorrentes de alienação de mate—

rial, bens ou equipamentos consideradõs inservíveis ou obsoletos;
d) - Quaisquer outras rendas eventuais, relacio—

nadas com a ativação da Fração do Corpo de Bombeiros da Polícia Mili
tar, sediada em Campo Largo;

e) - Recursos advindos da co—participação dos —

Municípios limítrofes ou não ao de Campo Largo, ajustado em convênio
que regule a instalação, ampliação e prestação de serviços do Corpo
de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, no Município de Campo La£
sº e,

f) — Juros bancários e lendas de capital prove—
nientes da imobilização ou aplicação do FUNREBOM.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO CO
ESTADO DO PARANÁ ªiºGFAC)

CAMPOLARGOD
!vbnºvv .um

2.

Art. 3? — Os recursos—constitutivos do FUNREBOM são obri-
gatoriamente depositados mensalmente na Agência do Banco do Estado
do Paraná S/A., em conta eSpecial, sob a denominação de FUNREBOM _
(FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DA POLICIA MILITAR DO

PARANÁ) que será movimentada pelo Conselho Diretor do mencionado -
FUNDO.

"

Art. 49 — O FUNREBOM serã administrado por um Conselho Di—

retor, composto pelo:
a) — Prefeito Municipal, seu Presidente nato;
b) — Oficial Comandante da Fração do Corpo de

Bombeiros, sediada em Campo Largo, como Vice Presidente;
c) — Um Membro designado pela Câmara Municipal;
d) — Um Membro da Comunidade7r '

,x7<ª"'“e) — Titukugsdobepartamento de Administração e
da Consultoria Jurídica; Af'íh,pã[ãd

f) - Titularido Departamento de ºbras,
.

Art. 59 — O FUNRÉBOM terá ainda, um Serviço Administrati—
vo, responsável pela Administração, contabilidade, controle e movi—

mentação dos recursos financeiros e será composta:
a) — Diretor do Departamento de Finanças;

. I/NA rs-'=b) — Tesoureiro;
c) — Contabilista e
d) — Secretário.

x' 1”gzdcà âgªéf— O Tesoureiro, o Secretário e o Contabilis
ta serão designados entre os servidores municipais que possuam ativi
dades ou capacitação funcional inerentes às funções; o Serviço Admi

nistrativo contará com o assessoramento dos órgãos próprios da Admi-

nistração Municipal.
5 29 — O Conselho poderã atribuir gratificações

mensais aos funcionários referidos no parágrafo anterior desta Lei
até 2 (duas) vezes o valor de referência municipal, dentro das atri—
buições e do escalonamento hierárquico funcional.

º_ãg - Os membros do Serviço Administrativo do
FUNREBOM participam das reuniões do FUNDO, mas não votam nas delibe—
rações do Conselho Diretor. ,,' Art. 69 — O Poder Executivo fixará, em Decreto a competên-
cia dos Membros do Conselho Diretor e dos componentes do Serviço Ad-
ministrativo do FUNREBOM.
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,Art. 79 — O FUNREBOM e dotado de autonomia financeira,
com escrituração contábil própria,;desvinculado de qualquer órgão
da Administraçao'Mun1c1pal

( Art. 89 - Na constituição do FUNREBOM observar—se—ã o
disposto nos artigos 71 e 74, da Lei Federal n? 4320 de 17/03/64.

Art. 99 — Contra a conta bancária a que trata o artigo
3? desta Lei, somente serãoadmitidossaques mediantecheques assi
nados pelo Presidente do Conselho Diretor, Diretor doDepartamen
to—de Finanças e pelo Tesoureiro, designado por decreto executi—
vo.» , .» -

Art. 10 — Da aplicação dos recursos do Fundo de Reequi
pamento do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Paraná sedia
da em Campo Largo, será feita a Prestação de Contas nos prazos —

e na forma da legislação vigente.
Art. 11 — Do total da receita atribuida ao FUNREBOM se

rã destinada até 50% (cinquenta por cento), para pagamento das —

deSpesas de manutenção. Ri.í f”; f“,( (& 'yiuxixgjª—ÍÁ“ÍQZÍF%L'Z
Art. 12 — Para a manutenção do material permanente, equi

pamento e das instalações será destinada a verba de despesas admi—

nistrativas pelo Conselho Diretor.
Art. 13 — Os bens adquiridos pelo FUNREBOM serão desti-

nados ao uso da Fração do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do
Estado do Paraná, sediada em Campo Largo e incorporados no Patrimê
nio do Município.

Art. 14 — As despesas decorrentes com a implantação desta
Lei correrão à conta das dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 15 — O Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro de
30 (trinta) dias, mediante decreto, regulamentará & presente Lei.

QEEf_lÉ — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi—
cação no órgão oficial do Município, revogadas as disposições em -
contrário.-

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 15
de outubro de 1982.
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